PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ESTADO DO PARANA

DABARAAA

PREFEITURA DA CIDADE

DECRETO N° 137/2019

Declara de utilidade publica o imével que
especifica.

~ O PREFEITO DO MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANA, no uso de suas atribuicdes que the sdo conferidas pelo artigo 91,
Inciso |, da alinea “e” da Lei Organica Municipal,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 2°, 3°, 5°, “e" e *h" e 6°
do Decreto Lei n.° 3.365, de 21 de junho de 1941;

CONSIDERANDO o contido na Clausula Sétima do Contrato de
Concessao n.° 152/75, celebrado entre o Municipio de Umuarama € a
Companhia de Saneamento do Parana (SANEPAR);

CONSIDERANDO o disposto no Oficio n.° 307/2019 — GGPINF,
expedido pela SANEPAR em 02 de maio de 2019;

DECRETA:

Art. 1° Ficam declaradas de Utilidade Publica, para fins de
instituicdo de Servidao Administrativa, as areas de terras abaixo descritas,
destinadas a implantagao da Faixa de Serviddo Administrativa de Passagem
de Adutora de Agua Bruta — AAB-02 Piava |l empreendimento de Ampliagao
do Sistema de Abastecimento de Agua—SAA de Umuarama.

| — Area de 4.888,05 m? — Faixa de Serviddo Administrativa de
Passagem de Adutora de Agua Bruta—AAB - 02 Piava Il, empreendimento de
Ampliagao do Sistema de Abastecimento de Agua-SAA de Umuarama.

Proprietario: Luciana Aparecida Zafanelli Doria Ramos Padilha
ou a quem de direto pertencer.

Situagao: Lotes n°s 14 e 14—A, ambos da subdivisao do lote n°
14, com a area de 242.000,00 m?, da Gleba n°® 14 — Figueira, da Colénia
Nucleo Cruzeiro, situado no Municipio de WmuaramA, Estado do Parana,
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constante na Matricula n° 1.223, do Servigo de Registro de Imoveis - 1°
Oficio da Comarca de Umuarama — Parana, com a seguinte DESCRIGAQ:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice denominado
0=PP. de coordenadas N 7.379.497,238 m e E 269.305,624 m, cravado na
faixa de dominio da Estrada Boiadeiro; dai segue confrontando com o Lote
14 e 14-A; com os seguintes rumos e distancias: 22°44'17"SO e 95,42 m até
o vertice 01; 20°04'41"SO e 48,44 m até o vértice 02; 20°07'02"S0O e 56,76 m
até o vértice 03; 20°01'34"SO e 44 43 m até o vértice 04; 43°27'56"S0O e
21,39 m até o vértice 05, 43°23'46"SO e 2631 m até o vértice 06;
43°25'30"SO e 45,55 m até o vertice 07, 20°26'07"SO e 115,70 m até o
vértice 08; 02°57'43"S0O e 121,53 m até o veértice 09; 55°33'68"SO e 47,87 m
até o vertice 10; 73°25'30"SO e 19,70 m até o vértice 11, 54°48'46"NO e
75,02 m até o veértice 12, 60°54'34"SO e 184,83 m até o vértice 13;
33°52'10"S0O e 225,32 m até o vértice 14; 33°08'21"SO e 53,91 m até o
vértice 15; 32°14'05"S0O e 22,51 m até o vértice 16; 53°13'20"SO e 18,66 m
até o vértice 17. cravado na margem direita do Arroio Jaboticaba; dai segue
o referido Arroio a jusante; com o seguinte rumo e distancia: 24°40'08"NO e
04.03 m até o vértice 18, dai novamente segue confrontando com o Lote 14
e 14-A; com os seguintes rumos e distdncias: 53°13'20"NE e 17,42 m até o
vértice 19; 32°14'05"NE e 21,80 m até o vértice 20; 33°08'21"NE e 53,86 m
até o vertice 21; 33°52'10"NE e 226,31 m até o vértice 22, 60°54'34"NE e
188.30 m até o vértice 23; 54°48'46"SE e 7559 m até o vértice 24;
73°25'30"NE e 17,13 m até o vértice 25; 55°33'58"NE e 45,26 m até o vertice
26; 02°57'43" e 120,17 m ate o vértice 27, 20°26'07"NE e 117,13 m até o
vertice 28; 43°25'30"NE e 46,36 m até o vertice 29; 43°23'46"NE e 26,31 m
até o vértice 30; 43°27'56"NE e 20,56 m até o vertice 31; 20°01'34"NE e
43,61 m até o vertice 32; 20°07'02"NE e 56,76 m até o vértice 33.
20°04'41"'NE e 48,54 m até o vértice 34; 22°44'17"NE e 95,47 m até o veértice
35, na divisa com a Estrada Boiadeiro, dai segue confrontando com a
mesma; com o seguinte rumo e distancia: 67°50'07" e 04,00 m até o vértice
0=PP, inicio dessa descri¢ao, fechando assim o perimetro do poligono com
uma area superficial de 4 888,05 m?. Todas as coordenadas aqui descritas
estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano

Central 510 WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo
como datum o SIRGAS 2000.

Il - Area de 1.321,93 m? — Faixa de Serviddo Administrativa de
Passagem de Adutora de Agua Bruta—AAB — 02 Piava I, empreendimento de
Ampliagdo do Sistema de Abastecimento d f\gua—SAA de Umuarama.

Proprietario: Manuel Martins oy a quem dg diyeto pertencer.
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Situagdo: Lote n° 2-K-1, da subdivisdo do lote n® 2, com a
area de 121.000,00 m?, da Gleba 14 - Figueira, da Coldnia Nucleo Cruzeiro,
situado no Municipio de Umuarama, Estado do Parana, constante na
Transcrigao n® 19.773, do livro 3-S, do Servigo de Registro de Imoveis — 1°
Oficio da Comarca de Umuarama — Parana, com a seguinte DESCRIGAQ:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vertice denominado
0=PP, de coordenadas N 7.378.629,433 m e E 268.643,421 m, cravado na
margem esquerda do Arroio Jaboticaba, este divisa com o Lote 14 e 14-A;
dai segue confrontando com o Lote 2-K-1; com o0s seguintes rumos e
distancias: 53°13'20"SO e 20,30 m até o vértice 01; 52°16'49"S0O e 21,89 m
até o vertice 02; 58°51'24"S0O e 39,78 m até o vértice 03; 65°12'09"SO e
69,80 m até o vértice 04; 23°49'04"SO e 46,06 m atée o vertice 05,
45°07'29"S0O e 83,80 m até o vértice 06; 66°38'01"NO e 51,78 m até o vertice
07, na divisa com o Lote 2-K: dai seque confrontando com o referido Lote;
com o seguinte rumo e distancia: 45°00'00"NE e 04,30 m até o vértice 08, dai
volta a confrontar com o Lote 2-K-1, com os seguintes rumos e distancias:
66°38'01"SE e 47,49 m até o veértice 09; 45°07'29"NE e 80,34 m até o vertice
10; 23°49'04"NE e 46,82 m até o veértice 11; 65°12'09"NE e 71,08 m até o
vértice 12; 58°51'24"NE e 39,32 m até o vértice 13; 52°16'49"NE e 21,68 m

- até o vértice 14, 53°13'20"NE e 20,83 m até o vértice 15, cravado na margem
esquerda do Arroio Jaboticaba, e dai segue pelo Arroio; com o seguinte rumo
e distdncia: 29°40'09"SE e 04,03 m até o vértice 0=PP, inicio dessa
descri¢ao, fechando assim o perimetro do poligono com uma area superficial
de 132193 m?® Todas as coordenadas aqui descritas estao

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 510
WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o
SIRGAS 2000.

Il - Area de 5.068,02 m? - Faixa de Servidao Administrativa de
Passagem de Adutora de Agua Bruta—AAB - 02 Piava Il, empreendimento de
Ampliagdo do Sistema de Abastecimento de Agua-SAA de Umuarama.

Proprietario: Agropecuaria Salem Martins LTDA. ou a quem de
direito pertencer.

Situagdo: Lote n° 2-k, da\subdivisdo do lote n° 2, com a area
de 403.900,00 m?, da Gleba n® 14 — Figueira, da Coldnia Nucleo Cruzeiro,
situado no Municipio de Umuarama, Estado do Parana, constante na
Matricula n® 16.293, do Servigo de Registro de Imdveis - 1° Oficio da
Comarca de Umuarama — Parana, com a seguinte DESCRIGAO:
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Inicia-se a descricdo deste perimetro no vertice denominado
0=PP, de coordenadas N 7.378.473,322 m e E 268.386,929 m, na divisa
com o Lote 2-K-1; dai segue confrontando com o Lote 2-K; com os seguintes
rumos e distancias: 66°38'01"NO e 21,38 m até o vértice 01, 76°46'12"NO e
8458 m até o vértice 02; 70°18'55"SO e 158,06 m até o vertice 03,
70°18'41"SO e 199,94 m até o vértice 04, 35°08'25"SO e 126,60 m até o
vertice 05; 25°47'31"S0 e 133,79 m até o veértice 06; 42°35'11"SO e 138,94
m até o vertice 07; 42°36'39"S0O e 120,89 m até o vértice 08, 38°59'54"S0 e
53,04 m até o vertice 09; 86°58'37"SO e 30.72 m até o vertice 10;
38°57'21"NO e 62,45 m até o vertice 11; 62°10'34"NO e 47,21 m até o vertice
12; 77°48'18"S0O e 87,91 m até o vertice 13, na divisa com o Lote 2-J-3; dai
segue confrontando com o mesmo; com o seguinte rumo e distancia:
01°48'00"NO e 04,07 m até o vértice 14, dai volta a confrontar com o Lote 2-
K; com os seguintes rumos e distancias: 77°48'18"NE e 88,63 m ate o
vértice 15; 62°10'34"SE e 49.49 m até o vértice 16; 38°57'21" e 61,23 m ate o
vértice 17; 86°58'37"NE e 26,90 m até o vértice 18, 39°00'26"NE e 51,51 m
até o vértice 19; 42°36'39"NE e 120.89 m até o vértice 20; 42°35'11"NE e
138,35 m até o vertice 21, 25°47'31"NE e 133,53 m até o vértice 22;
35°08'25"NE e 128,19 m até o vertice 23; 70°18'41"NE e 201,21 m até o
vertice 24; 70°18'55"NE e 159,24 m até o vértice 25; 76°46'12"SE e 86,12 m
até o vértice 26; 66°38'01"SE e 23,32 m ate o vértice 27, na divisa com ©
Lote 2-K-1;, dai segue confrontando com o referido Lote, com o seguinte
rumo e distancia: 45°00'00"SO e 04,30 m até o vértice 0=PP, inicio dessa
descricao, fechando assim o perimetro do poligono com uma area superficial
de 5.068,02 m* Todas as coordenadas aqui descritas estao

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 510
WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o
SIRGAS 2000.

IV - Area de 1.258,40 m? — Faixa de Servidao Administrativa de
Passagem de Adutora de Agua Bruta—AAB — 02 Piava |l, empreendimento de
Ampliagao do Sistema de Abastecimento de Agua—SAA de Umuarama.

Proprietario. José de Paula Sousa ou a quem de direto
pertencer.

Situagdo: Lote n® 2—J-3, da subdivisao do lote n°® 2, com a area
de 65.000,00 m?, da Gleba n°® 14 — Figueira, do Nucleo Cruzeiro, situado no
Municipio de Umuarama, Estado do Parana, constante na Transcrigao n°®
5.136, do livro 3-C, do Servico de Registro de Imoéveis — 1° Oficio da
Comarca de Cruzeiro do Oeste — Parand, cqm a seguinte DESCRIGAQ:

JOR
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Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice denominado
0=PP de coordenadas N 7.377.974,488 m e E 267.409,950 m, na divisa
com o Lote 2-K; dai segue confrontando com o Lote 2-J-3; com os sequintes
rumos e distancias: 77°48'18"SQ e 134,11 m até o vértice 01; 64°11°04" e
91,33 m até o vértice 02; 64°0546"NO e 54,05 m até o veértice 03
71°53'10"SO e 33,56 m até o vertice 04, na divisa com o Lote 2J-2A e 2J-3A;
pertencente a Sanepar; com o seguinte rumo e distancia. 43°17'00"NO e
04,42 m até o vértice 05; dai volta a confrontar com o Lote 2-J-3; com os
seguintes rumos e distancias: 71°53'10"NE e 37,06 m até o vertice 06;
64°05'46"SE e 55,66 m até o vértice 07; 64°11'04"SE e 89,95 m ate o veértice
08; 77°48'18"NE e 133,47 m até o vértice 09, na divisa com o Lote 2-K; dai
segue confrontando com o referido Lote; com o seguinte rumo e distancia:
01°48'00"SE e 04,07 m até o vértice 0=PP, inicio dessa descrigdo, fechando
assim o perimetro do poligono com uma area superficial de 1.258,40 m?.
Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema

Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 519 WGr e encontram-se
representadas no Sistema UTM, tendo como datum o SIRGAS 2000.

Art. 2° A Concessionaria podera promover os atos necessarios
a desapropriagdo da area indicada e de benfeitorias eventualmente
existentes, nos termos do art. 30 do Decreto-Lei n® 3.365, de 21 de junho de
1941.

Art. 3° O Concedente reconhece que a implantagao da faixa de
servidao de passagem adutora — AA — 02 Piava |l, (empreendimento de
Ampliacdo do Sistema de Abastecimento de Agua- SAA de Umuarama)
configura hipotese de utilidade publica, nos termos do art. 5°, "e" e "h", do
Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, ao passo que ratifica a
autorizagao exposta na Clausula Sétima do Contrato de Concessdo n°
152/75, assegurando o direito de acesso da Concessionaria 4 area descrita
no art. 10 deste Decreto.

Art. 4° Em casos de urgéncia, a Concessionaria podera
requerer imissao provisoria na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei
n.° 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 5° O dnus da indenizagdo decorrente da desapropriagao,
conforme Paragrafo Primeiro, da Cidusula Setima, do Contrato de
Concessao n° 152/75, ficara a cargo da Concessionaria.

Art. 6° Este Decreto entra em vigon na data de sua publicagao,
revogadas as disposigdes em contrario.
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PAGO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2019.
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